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RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : FÁBRICA DE MÓVEIS FLORENSE LTDA
ADVOGADOS : ERENITA PEREIRA NUNES E OUTRO(S) - RS018371

CELSO LUIZ BERNARDON - RS018157
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. INCIDÊNCIA DE IRPJ E DA CSLL. RENDIMENTO DE 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 
INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.

I - Na origem, trata-se de mandado de segurança objetivando, 
inclusive em sede de liminar, seja afastada a exigibilidade do IRPJ e da 
CSLL sobre os valores originários de correção monetária (inflação ocorrida 
no período), calculada em conformidade com a variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – IPCA, ou outro índice oficial que venha a ser 
adotado pelo Governo Federal, e que estão incluídos nos rendimentos 
decorrentes das aplicações financeiras da impetrante. Sobreveio sentença de 
denegação da segurança. No Tribunal a quo, a sentença foi mantida.

II - Na hipótese dos autos, consoante exposto no decisum 
objurgado, verifica-se que o acórdão recorrido encontra-se em consonância 
ao entendimento desta Corte em julgados mais recentes sobre o tema, 
segundo o qual é legítima a incidência do IRPJ e da CSLL sobre o total dos 
rendimentos e ganhos líquidos de operações financeiras, ainda que 
constituam variações patrimoniais decorrentes de diferença de correção 
monetária. Nesse sentido: AgInt no REsp 1.660.363/SC, relator Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, relator p/ acórdão Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, julgado em 11/5/2021, DJe 15/6/2021; AgInt no REsp 
1.927.310/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
julgado em 28/6/2021, DJe 2/8/2021 e REsp 1.899.212/RS, relator Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 24/11/2020, DJe 
13/4/2021. 

III - Dessa forma, aplica-se, à espécie, o enunciado da Súmula n. 
83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a 
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 



Ressalte-se que o teor do referido enunciado aplica-se, inclusive, aos 
recursos especiais interpostos com fundamento na alínea a do permissivo 
constitucional.

IV - Ademais, o dissídio jurisprudencial viabilizador do recurso 
especial pela alínea c do permissivo constitucional não foi demonstrado nos 
moldes legais, pois, além da ausência do cotejo analítico e de não ter 
apontado qual dispositivo legal recebeu tratamento diverso na 
jurisprudência pátria, não ficou evidenciada a similitude fática e jurídica 
entre os casos colacionados que teriam recebido interpretação divergente 
pela jurisprudência pátria.

V - Para a caracterização da divergência, nos termos do art. 
1.029, § 1º, do CPC/2015 e do art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, exige-se, além 
da transcrição de acórdãos tidos por discordantes, a indicação de dispositivo 
legal supostamente violado, a realização do cotejo analítico do dissídio 
jurisprudencial invocado, com a necessária demonstração de similitude 
fática entre o aresto impugnado e os acórdãos paradigmas, assim como a 
presença de soluções jurídicas diversas para a situação, sendo insuficiente, 
para tanto, a simples transcrição de ementas, como no caso. Nesse sentido: 
AgInt no AREsp 1.235.867/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 17/5/2018, DJe 24/5/2018; AgInt no AREsp 
1.109.608/SP, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 
13/3/2018, DJe 19/3/2018; REsp 1.717.512/AL, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/4/2018, DJe 23/5/2018.

VI - Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual 
de 07/06/2022 a 13/06/2022, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell 
Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques.
 
                    Brasília, 13 de junho de 2022.

Ministro FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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RELATÓRIO

Na origem, trata-se de mandado de segurança contra ato de Delegado da 

Receita Federal do Brasil em Caxias do Sul/RS objetivando, inclusive em liminar, seja 

afastada a exigibilidade do IRPJ e da CSLL sobre os valores originários de correção 

monetária (inflação ocorrida no período), calculada em conformidade com a variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA, ou outro índice oficial que venha a ser 

adotado pelo Governo Federal, e que estão incluídos nos rendimentos decorrentes das 

aplicações financeiras da impetrante. Sobreveio sentença de denegação da segurança. No 

Tribunal a quo, a sentença foi mantida, conforme a seguinte ementa do acórdão:

 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ. CSLL. RENDIMENTOS 



OBTIDOS EM INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES. ABATIMENTO DA PARCELA 
CORRESPONDENTE À INFLAÇÃO DO PERÍODO DE INVESTIMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE.

1. O STJ, no REsp 939.527 (Tema 162 dos recursos repetitivos), decidiu que 
tributação isolada e autônoma do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos pelas 
pessoas jurídicas em aplicações financeiras de renda fixa, bem como sobre os ganhos 
líquidos em operações realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 
assemelhadas, à luz dos artigos 29 e 36, da Lei 8.541/92, é legítima e complementar ao 
conceito de renda delineado no artigo 43, do CTN.

2. Há jurisprudência no sentido de que a parcela correspondente à inflação (lucro 
inflacionário), enquanto atualização monetária das demonstrações financeiras do balanço 
patrimonial, não integra a base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Entretanto, o presente caso 
não versa sobre essa questão, mas sim sobre a tributação sobre o resultado positivo de 
aplicações financeiras. O contribuinte, em suma, pretende descontar a inflação da tributação 
incidente sobre os rendimentos de seus investimentos, adotando-se, para tanto, os 
percentuais do IPCA ou outro índice.

3. O fenômeno fático que compõe a hipótese de incidência das normas que obrigam o 
sujeito passivo ao pagamento de valores a título de imposto de renda e de CSLL é o 
acréscimo patrimonial verificado quando ele aufere rendimentos de qualquer natureza, no 
primeiro caso, e lucro líquido, no segundo. E esse acréscimo patrimonial, por sua própria 
natureza, é a diferença positiva entre o que o sujeito possui no último instante do período de 
apuração e o que possuía no primeiro instante desse mesmo período. Os valores praticados 
no mercado são estranhos a essa equação.

4. É impossível, por falta de previsão legal, deduzir a inflação do período do 
investimento da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL.

 

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.

No presente recurso especial, o recorrente aponta como violados os arts. 1º e 

2 da Lei n. 7.689/1988, 57 da Lei n. 8.981/95, bem como os arts. 43, 44, 97, I, II, IV, §§ 

1° e 2°, 110, do CTN. Sustenta, em resumo, que possui o direito à exclusão, na base de 

cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição sobre o Lucro 

Líquido – CSLL da parcela dos rendimentos de aplicações financeiras representativa, na 

prática, de correção monetária da defasagem inflacionária dos valores investidos.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão recorrido.

A decisão recorrida tem o seguinte dispositivo: "Ante o exposto, com 

fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ, não conheço do recurso especial."

Interposto agravo interno, a parte agravante traz, resumidamente, os seguintes 

argumentos:

[...]
2.1.1 - Diferentemente do que consta da decisão agravada, não há jurisprudência 

consolidada no sentido de que seria “legítima a incidência do IRPJ e da CSLL sobre o total 
dos rendimentos e ganhos líquidos de operações financeiras, ainda que constituam variações 



patrimoniais decorrentes de diferença de correção monetária”. E, exatamente por essa razão, 
deve ser afastada a incidência da Súmula n. 83/STJ.

[...]
2.2.3 - Ocorre que, diferentemente do que consta na decisão agravada, não houve 

apenas “transcrição de ementas” no recurso especial.
A Agravante trouxe aos autos acórdão proferido pelo TRF-3 (n. 0002580- 

60.2013.4.03.6100) cuja similitude fática com o presente caso – que foi julgado pelo TRF-4 
– é observada já no item 1 da ementa, nos seguintes termos:

“1. A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade de exclusão, da base de 
cálculo do imposto de renda (IR) e da contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), do 
montante referente à correção monetária incidente sobre as aplicações financeiras.” 2.2.4 - 
É, pois, inegável, que se trata da mesma tese tributária discutida na presente 
ação, configurando-se a similitude fática dos casos.

[...]
 

A parte agravada foi intimada para apresentar impugnação.

É o relatório.

 

VOTO

O agravo interno não merece provimento.

A parte agravante repisa os mesmos argumentos já analisados na decisão 

recorrida.

Na hipótese dos autos, consoante exposto no decisum objurgado, verifica-se 

que o acórdão recorrido encontra-se em consonância ao entendimento desta Corte em 

julgados mais recentes sobre o tema, segundo o qual é legítima a incidência do IRPJ e da 

CSLL sobre o total dos rendimentos e ganhos líquidos de operações financeiras, ainda 

que constituam variações patrimoniais decorrentes de diferença de correção monetária.

Por oportuno, vejamos:

 
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. 

RENDIMENTOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
1. Os rendimentos e ganhos líquidos provenientes de aplicações financeiras, inclusive 

sobre a correção monetária apurada no período, sujeitam-se à incidência do Imposto de 
Renda.

2. Agravo interno parcialmente provido. Recurso especial do particular a que se nega 
provimento.

(AgInt no REsp 1660363/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
Rel. p/ Acórdão Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/05/2021, DJe 15/06/2021.)



 
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO 

EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA - IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. INCIDÊNCIA SOBRE A ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. POSSIBILIDADE. MERA 
ATUALIZAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. ART. 97, II E §2º, CTN. ART. 9º, LEI N. 
9.718/98. SITUAÇÃO QUE NÃO SE ASSEMELHA À INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE 
RENDA SOBRE LUCRO INFLACIONÁRIO (ARTS. 4º E 21 A 26, DA LEI N. 7.799/89).

1. Impossível deduzir a inflação (correção monetária) do período do investimento 
(aplicação financeira) da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Isto porque a inflação 
corresponde apenas à atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo, que é 
permitida pelo art. 97, §2º, do CTN, independente de lei, já que não constitui majoração de 
tributo. Incide o art. 9º, da Lei n. 9.718/98 que considera tais variações como receitas 
financeiras. Precedentes da Primeira Turma: REsp. n. 1.150.433 / SP, Primeira Turma, Rel.

Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 22.08.2017; REsp. n. 397.816 / SC, 
Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 03.10.2002; AgInt no REsp.n. 1.581.332 / 
RS, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 05.10.2020.

Precedentes da Segunda Turma: REsp. n. 1.385.164 / PE, Segunda Turma, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 04.08.2016; AgRg no REsp. n. 1.436.720 / PR, 
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 24.04.2014; REsp. n. 
1.252.325 / SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 
06.08.2013; AgRg no REsp. n. 746.379 / GO, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto 
Martins, julgado em 22.08.2006; AgInt no REsp. n. 1.902.018 / RS, Segunda Turma, Rel. 
Min. Og Fernandes, julgado em 18.05.2021; AgInt no REsp. n. 1.886.199 / RS, Segunda 
Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 16.12.2020; REsp. n. 1.899.212 / RS, 
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 24.11.2020.

2.O caso dos autos não guarda qualquer semelhança com a tributação do lucro 
inflacionário, vedada pela jurisprudência deste STJ (v. g. AgRg nos ERESP Nº 436.302 - 
PR, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 22.08.2007). Isto 
porque a tributação do lucro inflacionário é aquela estabelecida especificamente nos arts. 4º 
e 21 a 26, da Lei n. 7.799/89, que levava em consideração a incidência de correção 
monetária nas demonstrações financeiras das pessoas jurídicas envolvendo não apenas seus 
rendimentos, mas todos os seus bens.

3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1927310/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2021, DJe 02/08/2021.)
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 1.022, 

II, DO CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO 
STF. INCIDÊNCIA DE IRPJ E DA CSLL. RENDIMENTO DE APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS.

1. A parte recorrente sustenta que o art. 1.022, II, do CPC foi violado, mas deixa de 
apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Assim, é 
inviável o conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF.

2. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado com escopo de afastar a 
exigibilidade do IRPJ e da CSLL sobre a parcela correspondente à inflação e que reflete a 
atualização monetária do período, computada nos rendimentos de aplicações financeiras, 
representada pelo índice oficial de correção monetária (IPCA), ou por outro índice 
inflacionário do período.

3. O Tribunal de origem decidiu em consonância com o entendimento do STJ, no 
sentido da possibilidade de incidir Imposto de Renda retido na fonte e Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido do total dos rendimentos e ganhos líquidos de operações financeiras, 
ainda que se trate de variações patrimoniais decorrentes de diferença de correção monetária.

Isso porque se trata de disponibilidade econômica decorrente do capital, 
acrescentando valor nominal da moeda.

4. É importante registrar a inviabilidade de o STJ apreciar ofensa aos arts. 153 e 195, 
I, da Carta Magna, função afeta exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, nos termos 
do seu art. 102, III, "a", da CF/1988.

5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1899212/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 24/11/2020, DJe 13/04/2021.)
 



 

Dessa forma, aplica-se, à espécie, o enunciado da Súmula n. 83/STJ: "Não se 

conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido da decisão recorrida." Ressalte-se que o teor do referido enunciado 

aplica-se, inclusive, aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea a do 

permissivo constitucional.

Ademais, o dissídio jurisprudencial viabilizador do recurso especial pela alínea 

c do permissivo constitucional não foi demonstrado nos moldes legais, pois, além da 

ausência do cotejo analítico e de não ter apontado qual dispositivo legal recebeu 

tratamento diverso na jurisprudência pátria, não ficou evidenciada a similitude fática 

e jurídica entre os casos colacionados que teriam recebido interpretação divergente pela 

jurisprudência pátria.

Para a caracterização da divergência, nos termos do art. 1.029, § 1º, do 

CPC/2015 e do art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, exige-se, além da transcrição de acórdãos 

tidos por discordantes, a indicação de dispositivo legal supostamente violado, a realização 

do cotejo analítico do dissídio jurisprudencial invocado, com a necessária demonstração 

de similitude fática entre o aresto impugnado e os acórdãos paradigmas, assim como a 

presença de soluções jurídicas diversas para a situação, sendo insuficiente, para tanto, a 

simples transcrição de ementas, como no caso. Nesse sentido: AgInt no AREsp 

1.235.867/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 

17/5/2018, DJe 24/5/2018; AgInt no AREsp 1.109.608/SP, relator Ministro Og 

Fernandes, Segunda Turma, julgado em 13/3/2018, DJe 19/3/2018; REsp 1.717.512/AL, 

relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/4/2018, DJe 

23/5/2018.

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão recorrida, nego 



provimento ao agravo interno.

É o voto.
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